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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ITAPIRA – SP  

 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de abril de 2022, ás 14:00h, membros integrantes do COMDEMA e 

convidados, reuniram de forma presencial nas imediações do Parque Juca Mulato, plenária realizada 

ao ar livre, tomando todos os cuidados de distanciamento, opção esta aprovada pela maioria dos 

membros para que pudéssemos dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos por este conselho, sendo 

conduzida pelo Sr. Anderson Martelli, que atestando o quórum legal, deu as boas vindas aos presentes 

e apresentou a seguinte pauta: 1- Leitura e aprovação da Ata da Reunião de março de 2022; 2- Parecer 

Ministério Público sobre arborização; 3- Oficio Comdema Clean Max sobre coleta de recicláveis; 4- 

Informes gerais. Sra. Camila agradece a participação de todos na respectiva plenária, em seguida Sr. 

Anderson convidado realizou a leitura da ata do mês de março sendo aprovada pelos presentes. Em 

referência ao item 2 da pauta, Sra Camila explana sobre uma solicitação do Ministério Público junto 

ao COMDEMA sobre a gestão da arborização urbana e o destino da madeira, sendo elaborado uma 

resposta em referencia aos questionamentos e Sr. Anderson realiza a leitura para ciência dos senhores 

conselheiros. Após a leitura foi aberta uma discussão sobre o mesmo e o Sr. Walner sugere algumas 

modificações desse parecer sendo acatado pelos presentes; Sr. José Antônio relata que para maiores 

explicações o executivo deverá ser acionado; Sr. Anderson relata que a SAMA e Serviços Públicos já 

responderam a dois questionamentos mas que continuam à disposição. Dessa forma, fica deliberado 

que será realizado as adequações conforme o combinado e posteriormente será encaminhado ao MP. 

Prosseguindo a pauta, Sr. Anderson apresenta o oficio protocolado junto a Clean Max pedindo 

explicações e um parecer dessa empresa, sendo observado que na coleta de orgânicos os coletores vêm 

coletando os materiais passíveis de reciclagem deixando-os separados em estruturas do caminhão. Sr. 

José Antônio relata que na Santa Marta ocorre muito a coleta de recicláveis por clandestinos; Sr. 

Walner informa que esses clandestinos abrem os sacos para a escolha de materiais que os interessam; 

Sra Camila reforça que isso ocorre em vários outros municípios sendo um problema social; Sr. 

Eduardo coloca que nos dias atuais as crianças cobram a separação de materiais dentro da família com 

uma mudança de conceitos ao longo dos anos. Nos informes, Sr. Eduardo questiona sobre o 

encaminhamento de um oficio deste conselho ao Cristália visando pleitear um reflorestamento na 

nascente do córrego Laura, área localizada próximo da Transportadora Bertini e Sr. Anderson fica de 

elaborar. Ainda nos informes, Sr. Anderson deixa a plenária ciente sobre a publicação de um artigo 

sobre gases estufa e um fragmento florestal localizado em uma nascente no Bairro Braz Cavenaghi. 

Grande parte destes gases são desprendidos pela ação dos seres humanos em diversas atividades como 

a queima de combustíveis fósseis, atividades industriais, queimadas de florestas, dentre outros. Como 

resultado foi observado no fragmento estudado que as árvores que o compõe foram capazes de 

neutralizar aproximadamente 261,20 toneladas de CO2 em 20 anos sendo muito bem visto pelos 

presentes. Por fim, Camila apresenta um oficio da Seplano retratando que a conselheira Daniele de 

Almeida Duarte pediu desligamento dessa secretaria indicando a Sra. Thaís Scharf para compor o seu 

lugar como representante suplente desse órgão e os presentes dão ciência. Sem mais informes, Sra. 

Camila declara encerrada a reunião, deixando seus agradecimentos a todos pelas imensuráveis 

contribuições. Relação dos conselheiros presentes abaixo.  
 

Nº Nome dos Conselheiros Assinatura Entidade 

01 Gilson Gonçalves Lopes   

02 Eduardo Luís Zago Mello   

03 Camila Bonelli de Milano   

04 Fátima R. Da Costa Augusto   
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05 Walner José Consorti de Godoy   

06 José Antônio Pires de Souza   

07 Lucas Cesar da Silva   

08 Gabriel Silvino   

09    

10 Anderson Martelli (convidado)   

11    

12    

13    

14    

15    

16    

17    

    

    

    

    

 

mailto:comdema.itapira@gmail.com

